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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

 

 Constitui objeto da presente contratação a locação de equipamento Registrador Eletrônico de 

Ponto (REP) com tecnologia de reconhecimento facial, acompanhado de sistema integrado de 

gerenciamento e tratamento de jornada, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, 

treinamento operacional e serviços correlatos, destinados ao controle de frequência dos servidores da 

Câmara Municipal de Silvianópolis/MG, em conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021 e 

demais normas aplicáveis. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

A presente contratação tem por objetivo assegurar a continuidade e promover o aperfeiçoamento 

do sistema de controle de jornada dos servidores públicos desta Casa Legislativa, considerando que já 

se encontra em operação solução informatizada de registro de ponto, a qual, contudo, apresenta 

limitações quanto à emissão de comprovantes das marcações realizadas. 

 

A ausência de comprovante imediato de registro compromete aspectos relevantes de 

transparência, rastreabilidade e conferência tempestiva por parte dos servidores, o que evidencia a 

necessidade de adoção de solução mais completa e aderente às exigências normativas vigentes. 

 

A locação de equipamento com tecnologia de reconhecimento facial, integrada a sistema de 

gerenciamento de ponto e com capacidade de emissão de comprovantes no ato da marcação, 

proporcionará maior precisão, segurança e confiabilidade no controle da frequência, reduzindo 

inconsistências e fortalecendo os mecanismos de controle interno. 

 

Ademais, a solução permitirá a integração com sistemas de folha de pagamento, contribuindo 

para a automatização dos processos administrativos, redução de retrabalho e melhoria da eficiência 

operacional. 

 

A presente contratação encontra-se alinhada aos princípios da eficiência, da transparência e do 

interesse público, previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como às disposições da Portaria 

MTP nº 671/2021.  

 

3 . DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Item Descrição Qnt. 

01  Equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), com tecnologia de reconhecimento facial, 

acompanhado de software de tratamento de ponto compatível, destinado ao controle de 

frequência dos servidores, devendo atender integralmente à legislação vigente, especialmente à 

Portaria MTP nº 671/2021, garantindo a segurança, integridade e inviolabilidade das 

informações registradas, bem como possibilitar a integração com sistemas de folha de pagamento 

e assegurar a confiabilidade na coleta e no armazenamento dos dados de jornada, devendo ainda 

possuir mecanismo de emissão de comprovante de registro de ponto no momento da marcação, 

por meio de impressão em bobina térmica, contendo as informações exigidas pela legislação 

aplicável, assegurando ao servidor o acesso imediato ao comprovante de sua marcação. 
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O equipamento deverá:  

• Possuir recurso LFD (Livefacedetect), onde realiza o bloqueio de fotos e vídeos; 

•  Ter a distância mínima de reconhecimento com LFD ativo de 0,5 a 1,5 metro; 

• Possuir recurso com função de detecção de máscara; 

• Possuir conexões TCP/IP(10/100mbps),USB e Wi-Fi(nativos); 

• Ter display touchscreen de no mínimo 4.3 polegadas; 

• Permitir as seguintes combinações das identificações de usuário (Face, Senha, Cartão); 

• Ter o reconhecimento de face em até 0.2 segundos; 

• Ter o reconhecimento de face entre uma distância mínima de 0.5m até 2.5metros; 

• Ter acionamento de sirene com horários pré-determinados; 

• Ter recurso para cadastro máster para acesso ao menu; 

• Ter tempo para ativação da tela de repouso configurável; 

• Ter a opção de captura rápida da face com recurso de balanceamento de luz (WDR); 

• Ter luz de LED que faz compensação de luz em ambiente escuro; 

• Ter armazenamento mínimo de 500.000 registros; 

• Permitir configurar administradores para operar o menu; 

• Emitir avisos sonoros das operações por vozes; 

• Possuir menus de configuração em português; 

• Possuir leitora de cartões RFID 125khz; 

• Permitir configurar no mínimo 5.000 faces e 15.000 cartões e senhas; 

• Permitir configurar departamentos e regras independentes por usuário; 

• Possuir relé interno de acionamento; 

• Possuir saída para campainha externa ou sirene; 

• Possuir porta USB2.0 nativa para exportação/importação de dados; 

• Possuir no mínimo duas câmeras de dois mega pixel com infravermelho (200w) e dois 

sensores de profundidade; 

• Possuir tela colorida sensível a toque (touchscreen) mínima de 4,3; 

• Possuir comunicação: modo Servidor ou Cliente; 

• Permitir a comunicação com o software de gestão de ponto hospedado em nuvem (Cloud 

Computer) sem nenhum tipo de software local e hardware adicional que faça a intermediação da 

comunicação; 

• Possuir No-Break interno ou externo com autonomia mínima de 04 horas, na ausência de 

energia elétrica; 

• Fornecer equipamentos novos, sem uso anterior e estar em linha normal de produção, 

com fabricação nacional e sistema operacional no idioma Português do Brasil; 

• Possuir leitor facial e de cartão de aproximação 125 khz; 

• Ter processador mínimo 800m single core arm cortexa-7, Ram 256mb ddr3l e Rom emmc 

4gb 

• Possuir configuração modo client, para que o equipamento se comunique diretamente 

com o servidor, não será aceito exportação/importação manual de arquivos TXT; 

• Fazer a comunicação com a internet através de simples porta de comunicação, permitindo 

que as atualizações automáticas de registros, funcionários, biometrias e etc., sejam efetuadas 

sema necessidade de utilização de porta fiscal nem outro processo de extração ou coleta de dados 

• O Sistema para gerenciamento e tratamento de frequência (ponto eletrônico) dos 

colaboradores, deverá ser totalmente parametrizável pelo usuário, dotado de alternativas para as 

funcionalidades e atendimento as Portaria nº 671 de novembro de 2021 do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE); 

• Ter registro no INPI 

• Acesso totalmente via web (nuvem); 
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• O funcionamento compatível em máquinas virtualizadas (VMWare/VirtualPC) em 

ambiente Windows; 

• Acesso ao sistema compatível com Protocolo HTTP e HTTPS; 

• A hospedagem dos sistemas deverá ficar sob responsabilidade da CONTRATADA, que 

deverá disponibilizar toda infraestrutura de hardware e software para a execução do sistema; 

• O Sistema deverá possuir interface simples e unificada, permitindo que o usuário possa 

ter em uma única tela: visualizar o ponto justificar e abonar ocorrências corrigir e justificar 

marcações recalcular ocorrências consultar todas as informações cadastrais e as regras aplicadas 

ao colaborador, bem como gerenciar os equipamentos em tempo real determinando o status dos 

equipamentos e a sua localização; 

• Sistema multiusuário e possuir ajuda online e ajuda contextual; 

• Os registros de marcações (entradas, saídas e intermediárias) devem alimentar o sistema 

e poderão ser feitos através de:  

• Coletores de Dados Externos e Registradores de Ponto Externo (online), conforme a 

Portaria nº 671 de novembro de 2021 do Ministério do Trabalho e Emprego (TEM); 

• Digitação posterior feita pelo operador para os casos de manutenção, conforme regras 

previstas pelo MTE.   

• Possuir funcionalidade para importação de cadastros via arquivo texto, e importação das 

marcações em lote através de arquivos texto, em formato AFD; 

• Controle de perfil de usuários 

• O software deverá possuir diversos tipos de usuários conforme descrito a seguir: 

Administrador – possuir acesso a definições de operação do sistema, definição de privilégios por 

grupos de acesso, consulta de log de auditoria, criação de usuários e manutenção do sistema; 

Usuário – possuir acesso aos cadastros, telas de lançamentos de informações, lançamentos e 

emissão de relatórios de cálculos; 

Funcionário - possuir acesso ao seu próprio cadastro de forma a consultar os cálculos gerados 

pelo sistema, através de relatórios e gerar lançamentos para auxiliar na apuração do cálculo dos 

eventos para o RH 

Gerente – possuir acesso a lista de funcionários subordinados, sendo capaz de aprovar 

lançamentos e consultar relatórios referentes aos cálculos gerados pelo sistema a esses 

funcionários; 

Funcionário/Gerente – possuir acesso as opções do modo Funcionário e modo Gerente 

simultaneamente, para evitar ter que utilizar mais de um login para mesma finalidade; possuir 

cadastro de grupos de privilégios para liberação de acesso; definir validade da senha; definir 

quantidade de dias para renovação da senha; possuir opção de liberação para inclusão/exclusão 

de cadastros; possuir controle de privilégio em nível de objeto: permitir definir quais 

componentes da tela serão acessíveis ao usuário; período do dia para acesso ao sistema: definir 

horário inicial e final para acesso ao sistema; período de bloqueio de acesso ao sistema: definir 

data inicial e final para impedir acesso do usuário ao sistema. Essa opção se faz necessário para 

que um funcionário não acesse o sistema no período que estiver afastado ou de férias, por 

exemplo; 

• Definição de quais horários e parâmetros serão liberados para o usuário acessar; 

• Definição de lista de funcionários que o usuário poderá acessar; 

• Possuir log de auditoria com no mínimo as informações:  

• Tela que foi aberta 

• Data/Hora 

• Ip 

• Usuário 

• Ação realizada 
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• Valor anterior e novo valor após a edição 

• O software deverá possuir as funcionalidades: 

• Período de apuração que podem ser manipulados e consultados, com fechamento do 

período; 

• Administrar escalas de trabalho, permitindo revezamentos, controle de turmas, feriados 

de acordo com as peculiaridades locais; 

• Aceitar no mínimo 12 marcações diárias; 

• Aceitar as seguintes jornadas trabalho: 

• Jornadas administrativas normais; 

• Turnos; 

• Jornadas flexíveis; 

• Turnos com obrigatoriedade de trabalho em feriados; 

• Marcação de refeição opcional ou obrigatória; 

• Pré-assinalação manual ou automática do período de almoço; 

• Duplo vínculo do funcionário: identificação do vínculo trabalhista de um mesmo 

funcionário pelo horário realizado; 

• Tratar concomitância de turnos de trabalho para funcionários com duplo vínculo, 

evitando lançamentos que gerem conflito no cálculo; 

• Exibir na tela de cadastro do funcionário se o mesmo possui outro vínculo; 

• Possuir controle de folga independente/folga eleitoral, onde para cada dia trabalhado o 

funcionário terá a folga compensatória (em dobro) conforme previsto na lei art. 98 da Lei 

9.504/97; 

• Período de compensação de horas; 

• Diversos tipos de dia (normal, feriado, etc.), com possibilidade de criação de tipos de dias 

específicos pelo usuário, sem necessidade de programação adicional. 

• O Sistema deverá identificar e calcular as ocorrências de frequência de acordo com as 

regras definidas e parametrizadas pelo usuário do Sistema de controle de frequência, conforme 

o perfil de cada colaborador. O sistema deverá executar as seguintes funções sem precisar de 

programação adicional: 

• Apuração de Horas Normais; apuração de Horas Extras em dias normais; apuração de 

Horas Extras em dias feriados ou de folga; apuração de Horas Extras com percentuais 

diferenciados; apuração de Horas Extras em períodos de refeição; apuração de Horas Noturnas 

com ou sem redução - período noturno configurado pelo usuário; apuração de Sobreaviso; 

apuração de Atrasos; apuração de faltas; apuração de Saídas Antecipadas; apuração de Saídas 

Intermediárias; apuração de Interjornadas; apuração de Ausências; 

• Banco de horas; 

• Prolongamento de horário noturno; 

• Quebra de dia às 24 horas ou em qualquer outro horário indicado pelo usuário; 

• Alocação das ocorrências no dia da jornada ou nos dias em que realmente aconteceram; 

• Reconhecimento do dia da jornada pelo dia da entrada ou pelo dia da saída; 

• Possibilitar o tratamento de ocorrência com múltiplas justificativas para atrasos, faltas e 

horas extras de forma total ou parcial, individual ou em lote; 

• Permitir informar observações de forma livre para exibição no espelho de ponto;  

• Arredondamento das horas calculadas; 

• Compensação automática dos atrasos e extras; 

• Compensação por período; 

• Ponto Facultativo: permite definir dias para registro facultativo do ponto sem prejuízo de 

horas para o funcionário; 

• Ponto por exceção: registro do ponto apenas quando houver ocorrências como extras ou 
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atrasos; 

• Cálculo para regime de trabalho estagiário; 

• Cálculo das verbas para a alimentação da folha de pagamento; 

• Exportação dos eventos calculados para folha de pagamento via arquivo texto; 

• O Software deverá possuir controle do período de apuração, uma vez o período fechado 

o mesmo não poderá permitir o recalculo dos lançamentos, mantendo assim a integridade dos 

cálculos já fechado, apenas usuários com privilégios poderá reabrir o período e ou configurar o 

prazo de reabertura. 

• Permitir que usuários distintos possam operar o sistema em períodos de apuração 

distintos cada usuário em um período diferente.  

• Permitir que o usuário possa reabrir em um período de apuração apenas para sua sessão.  

• Permitir configurar o prazo em dias para reabertura do período de apuração para os 

usuários 

• Possibilidade de criar novos cálculos de eventos, utilizando criador de fórmulas sem a 

necessidade de desenvolvimento do sistema. O cadastro de fórmulas deve atender: 

• Não possuir limite de cadastros de fórmulas; 

• Possuir período início e fim para a realização do cálculo; 

• Determinação de períodos de afastamento integral; 

• Banco de horas: 

• Seleção de ocorrências positivas e negativas, com possibilidade de definir em que dias 

elas serão consideradas e com que valorização elas serão agregadas ao saldo do banco de horas; 

• Limites diários de crédito e de débito; 

• Limites máximos de horas para crédito e débito de banco de horas; 

• Extrato de acompanhamento do saldo; 

• Possibilidade de associar o Colaborador a mais de um de banco de horas (banco de 

compensação, banco de folgas, etc.); 

• Lançamento de pagamento de horas; 

• Lançamentos de crédito/débito manuais; 

• Possibilidade de lançamento manual de ocorrências não geradas pelo sistema; 

• Relatórios:  

• O sistema deverá disponibilizar relatórios que podem ser exibidos em tela, impressos e 

enviados por e-mail; 

• Deverá possuir logotipo da empresa no cabeçalho dos relatórios; 

• Deverão constar dados da empresa no cabeçalho dos relatórios; 

• O sistema deverá permitir que os relatórios possam ser salvos/exportados nos formatos 

pdf, html, xls, jpg ou txt; 

• Relatórios que deverão estar disponíveis 

• Espelho do ponto; 

• Espelho do ponto fiscal; 

• Marcações de Ponto com layout definido pelo usuário – definição de colunas e resumo 

configurável; 

• Inconsistências; 

• Totalizadores de horas; 

• Quadro de horários; 

• Abonos/Justificativas; 

• Extrato do banco de horas; 

• Resumo do banco de horas; 

• Relatório diário de Efetivo; 

• Absenteísmo; 
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• Pontos por coletor; 

• Escala de Trabalho; 

• Gráficos configuráveis; 

• Acessos ao sistema; 

• Controle de férias; 

• O sistema deverá disponibilizar filtros configuráveis para relatórios  

• Emissão de espelho de ponto de vários meses de uma só vez; 

• Notificação por e-mail de ocorrências que devem ser tratadas manualmente no Sistema. 

Por exemplo, as chefias recebem mensagens com as horas extras realizadas nos seus setores e os 

colaboradores recebem mensagens solicitando a justificativa de suas ocorrências. Os e-mails 

deverão ser gerados e disparados automaticamente pelo Sistema. Deve permitir as seguintes 

notificações: 

• Consulta das marcações; 

• Totalizador de horas; 

• Relatório de determinados tipos de horas que atendam a certos tipos de critérios, como 

por exemplo: quem realizou mais que X horas extras no dia; 

• Escolha por período diário, semanal ou mensal; 

• Deve gerar relatório de ocorrências que atenda a consultas para prever eventos como 

funcionários com dias de faltas em sequência; 

• O Sistema deverá permitir visualização e recálculo do espelho de forma rápida e 

atualizada com os lançamentos efetuados; 

• Processamentos (manutenção de cadastro, lançamento de ocorrência, emissão de 

relatório, elaboração de escalas de trabalho) individuais ou por lotes de colaboradores, 

selecionados por alguma característica e/ou editados; 

• O Sistema deverá ter opção de abono de apenas uma parte do dia, de acordo com os 

documentos apresentados para justificativa; 

• Tratamento dos crachás provisórios com período de validade e expiração automática logo 

após o uso do crachá definitivo, mesmo antes da data de expiração prevista; 

• Permitir agendamento de notificações de ocorrências por e-mail. Deve permitir criar 

fórmula matemática de comparação de valores. Deve permitir enviar dados por dia, por semana 

e por mês. Deve tratar a informação no mesmo dia e ter a opção de dia anterior (d-1). Exemplo: 

verificar quais funcionários realizou mais que 1 hora extra no dia; 

• Permitir consultar o mapa de folga dos funcionários, informando graficamente quando o 

funcionário trabalhar em dias seguidos por mais de 6 dias; 

• Inclusão de novos campos no cadastro de colaboradores, sem programação pelo usuário 

final; 

• Pesquisa de colaboradores por qualquer parte do nome, matrícula ou departamento; 

• Permitir arredondamento de horas, por exemplo: horas extras, faltas, trabalho, etc. 

múltiplos de 15 minutos; 

• Permitir aprovar/reprovar o espelho do ponto; 

• Permitir fechamento da apuração do cálculo do período por dia, impedindo que novos 

lançamentos ocorram ser permissão; 

• Permitir a customização da nomenclatura dos eventos calculados pelo sistema; 

• Permitir a realização de cálculo de extras não autorizadas para posterior aprovação; 

• Módulo funcionário 

• Permitir consultar os próprios dados referentes aos cálculos e registros de ponto; 

• Permitir solicitar trocas de turnos; 

• Permitir solicitar realização de horas extras 

• Permitir solicitar inclusão de justificativas/abonos; 
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• Permitir solicitar inclusão de pontos; 

• Permitir emitir o espelho do ponto; 

• Modulo gerente/gestor: 

• Permitir consultar os dados referentes aos cálculos e registros de ponto de seus 

subordinados; 

• Aprovar solicitações de extras, troca de turnos, justificativas ou inclusão de pontos; 

• Solicitar inclusão de ponto para os subordinados; 

• Solicitar inclusão de justificativa para os subordinados; 

• Permitir a transferência temporária de responsabilidade sobre os subordinados por um 

período específico (em caso de férias do gerente); 

• Software Mobile funcionário:  

• Dispor de aplicativo móvel (APP) para no mínimo os sistemas operacionais Android e 

IOS; 

• Funcionamento offline, devendo realizar a sincronização dos dados assim que houver 

conexão com o servidor; 

• Integrado ao software de tratamento de ponto; 

• Registro de ponto via dispositivo móbile; 

• Permitir o registro do ponto para outros funcionários por meio de senha com registro do 

ponto com foto; 

• Cerca virtual para registro de ponto: permitir inserir locais onde o registro do ponto será 

autorizado; 

• Solicitação de registro de ponto; 

• Solicitação de inclusão de justificativa/abono com possibilidade de anexar comprovante; 

• Consulta do banco de horas; 

• Assinatura eletrônica do espelho do ponto; 

• Envio de notificações push; 

• Consulta do espelho do ponto 

• Localização dos locais que os funcionários se encontram trabalhando em graficamente 

através de mapa geo-referenciado; 

• Integração com outros sistemas 

• O sistema deverá integrar-se ao sistema de folha da Câmara Municipal (funcionários com 

seus filtros e afastamentos), de forma automática; 

• O sistema deverá integrar – se ao sistema de gerenciamento de relógio de ponto de forma 

automática;  

• Parametrizar a geração do arquivo texto que será exportado para folha de pagamento. 

Este deverá conter as ocorrências (faltas, atrasos, horas extras, etc.) com os códigos da folha de 

pagamento.  

• O Software deverá utilizar banco de dado SQLSERVER. 

• A licitante deverá importar todas as informações contidas no sistema atualmente em uso  

Camara Municipal Silvanópolis (software tratamento de ponto marca sisponto rh), incluindo: 

pontos, turnos, afastamentos, plantões, funcionários, eventos, biometrias, escalas, banco de horas 

e abonos.  

• O equipamento deverá, obrigatoriamente, possuir mecanismo de emissão de 

comprovante de registro de ponto ao usuário no momento da marcação, seja por meio físico 

(impressão) ou digital, nos termos da legislação vigente, especialmente em conformidade com a 

Portaria MTP nº 671/2021. 

• O comprovante deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

Identificação do empregador; 

Identificação do trabalhador; 
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Data e horário exato da marcação; 

Número de identificação do equipamento (REP); 

Tipo de registro realizado (entrada, saída, intervalo, etc.). 

• Alternativamente, será admitida a disponibilização do comprovante em formato 

eletrônico, acessível ao trabalhador por meio de aplicativo, sistema web ou envio automático, 

desde que assegurada a integridade, autenticidade e disponibilidade das informações registradas. 

02 Fornecimento de 01 (uma) caixa contendo 08 (oito) bobinas térmicas compatíveis com o 

Registrador Eletrônico de Ponto (REP) a ser disponibilizado, destinadas à emissão de 

comprovantes de registro de ponto dos servidores. 

As bobinas deverão ser novas, de primeiro uso, com padrão de qualidade adequado, garantindo 

legibilidade, durabilidade da impressão e pleno funcionamento no equipamento, em 

conformidade com a Portaria MTP nº 671/2021. 

01 

 

3.1. REQUISITOS FUNCIONAIS MÍNIMOS 

 

3.1.1. O equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP) e o sistema de gerenciamento de 

jornada deverão atender integralmente à Portaria MTP nº 671/2021, assegurando a integridade, 

autenticidade, rastreabilidade, inviolabilidade e disponibilidade das informações registradas. 

 

3.1.2. A solução deverá possuir tecnologia de reconhecimento facial com mecanismo de detecção 

de presença real (Liveness Detection ou tecnologia equivalente), apta a reduzir fraudes mediante 

utilização de fotografias, vídeos ou imagens estáticas. 

 

3.1.3. O sistema deverá permitir registro de ponto por reconhecimento facial, senha, cartão de 

proximidade ou outros meios equivalentes compatíveis com a legislação vigente. 

 

3.1.4. O equipamento deverá possibilitar emissão de comprovante de marcação de ponto, físico ou 

digital, contendo as informações mínimas exigidas pela Portaria MTP nº 671/2021. 

 

3.1.5. O sistema deverá operar em ambiente web, possibilitando gerenciamento remoto, controle 

de usuários, trilhas de auditoria, geração de relatórios, integração com folha de pagamento e 

armazenamento seguro das informações. 

 

3.1.6. A solução deverá possuir compatibilidade com ambiente corporativo e integração automática 

com o sistema de folha de pagamento utilizado pela Câmara Municipal. 

 

3.1.7. O sistema deverá permitir controle de banco de horas, escalas, justificativas, relatórios 

gerenciais, registros móveis, auditoria de operações e acesso por diferentes perfis de usuários. 

 

3.2. REQUISITOS TÉCNICOS REFERENCIAIS 

 

3.2.1. As especificações técnicas constantes deste Termo de Referência possuem caráter referencial 

e indicativo de desempenho mínimo esperado, admitindo-se equipamentos, softwares, tecnologias 

e arquiteturas equivalentes ou superiores, desde que atendidas integralmente as funcionalidades, 

compatibilidades e exigências legais previstas para a contratação. 
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3.2.2. Não serão exigidas marcas, modelos, fabricantes, tecnologias proprietárias, arquiteturas 

específicas de hardware ou banco de dados determinados, sendo vedada interpretação restritiva das 

especificações técnicas constantes deste instrumento. 

 

3.2.3. O sistema deverá utilizar banco de dados relacional compatível com ambiente corporativo, 

assegurando integridade, disponibilidade, segurança e rastreabilidade das informações registradas. 

 

3.2.4. Eventuais referências a características técnicas específicas serão interpretadas como 

parâmetros mínimos de qualidade, desempenho ou funcionalidade, admitidas soluções 

equivalentes tecnicamente compatíveis. 

 

 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

  

4.1. Considerando a natureza tecnológica, contínua e integrada da solução pretendida, a 

Administração poderá exigir da empresa declarada vencedora, previamente à formalização da 

contratação, a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando experiência satisfatória na 

implantação, fornecimento, locação, manutenção ou suporte técnico de sistemas de controle de 

ponto eletrônico, biometria, reconhecimento facial ou soluções correlatas. 

 

4.2. O atestado deverá conter informações suficientes para identificação do emitente, descrição dos 

serviços executados e indicação de execução satisfatória do objeto. 

  

5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a 

vantajosidade para a Administração. 

 

5.2. A CONTRATADA deverá realizar a entrega, instalação, configuração e disponibilização 

completa da solução no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem 

de serviço ou instrumento equivalente. 

 

5.3. O início da execução dos serviços dar-se-á após a completa instalação e funcionamento da 

solução, momento a partir do qual serão iniciadas as obrigações contratuais relativas à operação, 

suporte técnico e manutenção. 

 

5.4. A responsabilidade pela garantia, suporte técnico e manutenção do equipamento e do sistema 

será integral da CONTRATADA durante toda a vigência contratual, independentemente de 

eventual garantia do fabricante, devendo ser assegurado o pleno funcionamento da solução. 

 

5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico remoto e presencial durante toda a 

vigência contratual. 

 

5.6. Os chamados técnicos deverão ser atendidos remotamente no prazo máximo de até 04 (quatro) 

horas úteis após a comunicação da ocorrência. 
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5.7. Quando necessária intervenção presencial, o atendimento deverá ocorrer no prazo máximo de 

até 24 (vinte e quatro) horas úteis após solicitação da Administração. 

 

5.8. Em situações críticas que comprometam integralmente o funcionamento do controle de 

jornada, a CONTRATADA deverá adotar medidas emergenciais imediatas para restabelecimento 

da operação. 

 

5.9. Persistindo indisponibilidade superior a 48 (quarenta e oito) horas, a CONTRATADA deverá 

disponibilizar solução alternativa provisória sem custos adicionais para a Administração. 

 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

6.1. O pagamento referente à locação do equipamento Registrador Eletrônico de Ponto (REP), 

incluindo sistema de gerenciamento, suporte técnico, manutenção e serviços correlatos, será 

realizado mensalmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pela fiscalização contratual. 

 

6.2. O pagamento referente ao fornecimento das bobinas térmicas será realizado após entrega e 

ateste definitivo do material, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

6.3. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá emitir notas fiscais distintas, sendo uma 

referente à locação dos equipamentos e serviços associados, e outra referente ao fornecimento de 

materiais (bobinas térmicas), observada a natureza de cada despesa. 

 

6.4. Os pagamentos somente serão efetuados após a verificação da regular execução do objeto, bem 

como da conformidade dos documentos fiscais apresentados, podendo ser retidos ou glosados 

valores em caso de irregularidades, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.5. A Administração poderá realizar a retenção de tributos e contribuições nos termos da legislação 

vigente. 

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

7.1. Os recursos para fazer face às despesas advindas da presente dispensa de licitação são oriundos 

da dotação orçamentária prevista no Orçamento da Câmara Municipal de Silvianópolis/MG. 

  

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

8.1. Menor preço Global. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ao qual competirá verificar o fiel cumprimento 

das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

9.2. Fica designado como fiscal do contrato o Diretor de Relações Institucionais e de Atendimento 

ao Cidadão, atualmente exercido pelo servidor Sidney Severino da Silva, a quem caberá o 

acompanhamento da execução contratual, incluindo a verificação do funcionamento do 



 CÂMARA MUNICIPAL DE SILVIANÓPOLIS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

11 
 

equipamento, do sistema de gerenciamento de ponto, da prestação dos serviços de suporte e 

manutenção, bem como da emissão dos comprovantes de registro de ponto. 

 

9.3. O fiscal do contrato deverá atestar as notas fiscais apresentadas pela CONTRATADA, desde 

que verificada a regular execução do objeto, podendo, quando necessário, solicitar ajustes, 

correções ou esclarecimentos. 

 

9.4. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pela execução do objeto, inclusive perante terceiros. 

 

10. DA RESPONSABILIDADE: 

 

10.1. Os servidores são responsáveis pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela 

empresa, para o fornecimento do serviço, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de 

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos.  

  

11. SANÇÕES: 

  

11.1 Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 

às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, poderá ser descontado 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

 

11.3. A Câmara Municipal de Silvianópolis/MG poderá rescindir a contratação ou cancelar a Nota 

de Empenho decorrente da presente dispensa, sem prejuízo das penalidades legais cabíveis.  

  

12. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

  

12.1. A CONTRATADA é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados no âmbito do procedimento licitatório e da execução 

contratual, ficando sujeita, em caso de falsidade ou omissão, às sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis, inclusive à rescisão contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2. Os documentos que compõem este Termo de Referência e seus anexos são complementares 

entre si, devendo suas disposições ser interpretadas de forma conjunta, de modo que qualquer 

especificação constante em um documento será considerada válida para todo o conjunto da 

contratação. 

 

12.3. O objeto da presente contratação caracteriza-se como serviço de natureza contínua, tendo em 

vista a necessidade permanente de controle da jornada de trabalho dos servidores, sendo 

indispensável à manutenção das atividades administrativas desta Casa Legislativa. 

 

12.4. A estruturação das especificações técnicas observa critérios de desempenho, funcionalidade, 

compatibilidade, segurança e atendimento das necessidades administrativas da Câmara Municipal, 

não se destinando à indicação de marca, fabricante ou modelo específico. 

 

12.5. As funcionalidades descritas neste Termo de Referência deverão ser interpretadas de forma 

sistemática e complementar, admitindo-se soluções tecnológicas equivalentes ou superiores 
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capazes de atender adequadamente às finalidades públicas pretendidas. 

 

12.6. A solução deverá assegurar conformidade com a legislação trabalhista aplicável, 

especialmente com a Portaria MTP nº 671/2021, bem como garantir integridade, autenticidade, 

rastreabilidade e segurança dos registros de jornada. 

 

 

13. DO FORO: 

  

13.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Silvianópolis/MG para dirimir eventuais controvérsias 

oriundas deste procedimento administrativo e da futura contratação, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

  

 Silvianópolis, 19 de maio de 2026.  

 

Regiane Rosângela Marques 

Presidente da Câmara Municipal 

 


